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LEI Nº. 3.249 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

“Proíbe o Plantio de Árvores do tipo FICUS 
BENJAMINA nos logradouros públicos do 
Município de Uchoa”. 

                                                                                                                                                                                             
JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:   

 
Art. 1º – Fica proibido o plantio de arvores da espécie FICUS 

BENJAMINA (FICUS SPP), nos logradouros públicos do Município de Uchoa, Estado de São 
Paulo. 

 
Parágrafo Único – Caso seja feito o plantio de arvores de referida 

espécie após a vigência desta Lei, ficará sob a responsabilidade do proprietário a retirada das 
mesmas, bem como o pagamento de danos que vierem a provocar a terceiros e aos bens 
públicos. 

 
Art. 2º – A Municipalidade promoverá a substituição gradual das árvores 

descritas no artigo 1º desta Lei, quando comprovadamente trouxerem prejuízos à 
pavimentação dos logradouros públicos, às edificações existentes nos imóveis lindeiros a 
estes, bem assim ocasionarem transtornos de qualquer ordem à população ou importarem em 
risco à sua saúde. 

 
Art. 3º – O Poder Executivo, na forma de regulamento, definirá as 

espécies de arvores a serem plantadas nos novos loteamentos. 
 
Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.   
                                       
Registre-se, Publique-se e Comunique-se.   

                          Prefeitura Municipal de Uchoa, 09 de Dezembro de 2.011. 

 
 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS 
Prefeito Municipal 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei 
Orgânica Municipal. 
 

MIRIAM DONHA PALHARINI 
Diretora de Adm. Planej. e Finanças 
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